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EXTRATO DA ATA DA 258ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL) DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DA CERES – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA, EXERCÍCIO 2022.  
 
Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (28/07/2022), às 8h30, 
reuniram-se extraordinariamente, de forma virtual, pelo serviço de comunicação do Google Meet e 
portal do “Atlas Governance” como medida preventiva em virtude da Pandemia do Coronavírus – 
Covid-19, os Conselheiros  Bruno dos Santos Alves Figueiredo Brasil - Presidente (Embrapa); Maria 
do Socorro Barbosa Guedes (Embrapa); Raimundo Alves de Araújo (Embrapa); Raimundo Braga 
Sobrinho (Embrapa); Úrsula Maria Ludwig (Epagri) e Walter Diniz Gusmão Machado (Emater-MG). 
Convidados: José Roberto Rodrigues Peres (Diretor Presidente); Jobson Dantas de Barros (Diretor 
de Investimentos Interino); Washington Luiz de Carvalho e Silva (Diretor de Previdência); Mário 
Rattes (Atuário responsável pelos planos de benefícios da Ceres); Rodrigo Dias Ramos (Gerente 
de Estatística e Atuária); Marcelo Magnavacca (Atuário); Elayne Cachen (Assessora); Hugo 
Lancarter Mol (Secretário Executivo); Raquel da Silva Araújo (Gerente da Gecor) e Cristiana da 
Silva Amaral(Coordenadora do Comitê de Ética da Ceres). Constatado o quórum regimental, o 
Presidente do Conselho Deliberativo cumprimentou os presentes, instalou a reunião e declarou 
abertos os trabalhos. Houve uma inversão da pauta passando a constar como se segue:...”5. 
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO 
– PARIDADE - REGULAMENTOS DA EMATER E EPAMIG SALDADO. Visando atender 
a determinação da PREVIC sobre a paridade das contribuições normais do participante e 
do patrocinador, conforme previsto no Art.6°, parágrafo primeiro, da Lei Complementar n° 
108 de 2001, a Diretoria Executiva, por meio da CT. DIREX Nº 099/2022, de 14/07/2022, 
juntamente com os pareceres atuariais e jurídicos, submeteu ao Conselho Deliberativo, 
proposta de alteração dos Regulamentos dos planos de benefícios da Emater-Saldado e 
da Epamig-Saldado, ambos estruturados na modalidade de Benefício Definido, propondo 
incluir nos artigos 47 e 50 dos respectivos regulamentos, a participação dos participantes 
no custeio administrativo. Considerando que este assunto já vinha sendo discutido e 
analisado previamente neste Colegiado, os Conselheiros foram unânimes pela aprovação 
da matéria na forma apresentada pela Diretoria Executiva”. 
 
 
 
Bruno dos Santos Alves Figueiredo Brasil  
Presidente do Conselho Deliberativo 
Membro Representante da Patrocinadora EMBRAPA 
 
 
Raimundo Braga Sobrinho  
Membro Representante da Patrocinadora EMBRAPA 
 
 
Úrsula Maria Ludwig  
Membro Representante da Patrocinadora EPAGRI 
 
 
Raimundo Alves de Araújo 
Membro Representante dos Participantes e Assistidos da EMBRAPA 
 
 
Walter Diniz Gusmão Machado 
Membro Representante dos Participantes e Assistidos da EMATER-MG 
 
 
Maria do Socorro Barbosa Guedes 
Membro Representante dos Participantes e Assistidos da EMBRAPA 
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